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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

PORTARIA No- 1.200, DE 2 DE JULHO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do artigo
28 do Regimento Interno do DPF, aprovado pela Portaria nº 3.961, de
24 de novembro de 2009, do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Justiça, publicada na Seção 1 do DOU nº 225, de 25 de
novembro de 2009,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.102, de 20 de
junho de 1983; no Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983; na
Portaria nº 195-MJ, de 13 de fevereiro de 2009; e

CONSIDERANDO as razões expedidas no Despacho nº
1.508/10-DELP/CGCSP, aprovado pelo Coordenador-Geral de Con-
trole de Segurança Privada e pelo Diretor-Executivo, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a aplicação da primeira parte do art.
19-H da Portaria nº 387/06-DG/DPF, de 28 de agosto de 2006, até o
dia 31 de janeiro de 2011: "os veículos a serem adquiridos por
prestadores de serviços de transporte de valores, a partir da data de
publicação desta Portaria, deverão atender aos requisitos técnicos
básicos por ela adotados"

Art. 2º Durante o período de suspensão previsto no art. 1º
desta Portaria serão aceitos os certificados de conformidade novos -
art. 19-H, segunda parte - expedidos mediante a utilização de ma-
teriais de proteção balística, cujo Relatório Técnico Experimental -
ReTex tenha sido elaborado segundo os parâmetros dispostos na Por-
taria nº 1.264/95-MJ.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO CORRÊA

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.819, DE 21 DE JUNHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08107.000875/2010-13-
DPF/CCM/SC, declara revista a autorização de funcionamento de
serviços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
1 (um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CASA DO ROCK LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
80.409.600/0001-47, tendo como responsável pelo serviço orgânico
de segurança: VALMOR JOSÉ DA SILVA, para exercer suas ati-
vidades no Estado de Santa Catarina.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 10.746, DE 28 DE JUNHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2009/0002936/DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização para funcionamento, válida por
01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa MOBRA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 87.134.086/0001-23, especializada na prestação de
serviços de Vigilância Patrimonial,Escolta Armada,Seguranca Pessoal
tendo como Sócio(s): Andre Uhlig Mocellin, ANTONIO CARLOS
COELHO, para exercer suas atividades no RIO GRANDE DO SUL,
com Certificado de Segurança nº 000453, expedido pelo
DREX/SR/DPF/RS.

ADELAR ANDERLE.

ALVARÁ Nº 10.761, DE 2 DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0002343/DPF/STS/SP, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa RUIZ ESCOLA DE FORMACAO E APER-
FEICOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF:
03.199.375/0001-10, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

- 2.350 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA) Car-
tuchos de Munição CALIBRE 12,

- 4.100 (QUATRO MIL E CEM) Cartuchos de Munição
CALIBRE .380 TREINA,

- 32.250 (TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E CINQUEN-
TA) Cartuchos de Munição CALIBRE 38 TREINA.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 10.769, DE 2 DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0002574/DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:
CONCEDER autorização à empresa GUARDIOES VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF: 41.053.109/0001-
74, sediada em PERNAMBUCO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

-14 (QUATORZE) Revólveres CALIBRE 38,
-140 (CENTO E QUARENTA) Cartuchos de Munição CA-

LIBRE 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 10.770, DE 2 DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no

Processo nº 2010/0000469/DPF/SJE/SP, resolve: CONCEDER auto-
rização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da
publicação no D.O.U., à empresa Portiss Vigilancia e Segurança Pa-
trimonial Ltda, CNPJ/MF: 10.887.212/0001-96, tendo como Sócio(s):
MARCELO URIAS DA SILVA GAUDENCIO, RUBIA RENATA
DE SOUZA, especializada na prestação de serviços de Vigilância
Patrimonial, para exercer suas atividades em SÃO PAULO, com
Certificado de Segurança nº000470, expedido pelo
D R E X / S R / D P F / S P.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 10.778, DE 2 DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0002260/DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização para funcionamento, válida por
01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa SEMPRE FORT SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 08.068.307/0001-36, especializada na prestação
de serviços de Vigilância Patrimonial,Escolta Armada,Seguranca Pes-
soal tendo como Sócio(s): SIDNEY PORTELA DE MACEDO PA-
TRICIO, ERIK CESAR SARMENTO DINIZ, ANTONIO CARLOS
LUCENA MOREIRA FILHO, para exercer suas atividades em PER-
NAMBUCO, com Certificado de Segurança nº 000475, expedido pelo
DREX/SR/DPF/PE.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 10.790, DE 5 DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regu-
lamentada pelo Decreto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº
1.592/95, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 2010/0001860/DE-
LESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve: DECLARAR revista a autoriza-
ção para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da
publicação no D.O.U., concedida à empresa OSTENSIVA SEGU-
RANCA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.920.248/0001-94, especializada na prestação de serviços de Vi-
gilância Patrimonial tendo como Sócio(s): SERGIO MURILO DINIZ
CAMPOS, Renata Mendes Ferreira de Freitas, para exercer suas ati-
vidades no MARANHÃO, com Certificado de Segurança nº 000481,
expedido pelo DREX/SR/DPF/MA.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 10.796, DE 5 DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regu-
lamentada pelo Decreto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº
1.592/95, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como
decisão prolatada no Processo nº 2010/0002709/DPF/NIG/RJ, resol-
ve: DECLARAR revista a autorização para funcionamento, válida por
01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa Servo Segurança e Vigilância Sociedade Simples Ltda, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 08.579.209/0001-63, especializada na
prestação de serviços de Vigilância Patrimonial tendo como Sócio(s):
MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS VIEIRA DA COSTA,
MARCELO REIS DA MOTA, para exercer suas atividades no RIO
DE JANEIRO, com Certificado de Segurança nº 000486, expedido
pelo DREX/SR/DPF/RJ.

RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA

ALVARÁ Nº 10.799, DE 7 DE JULHO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0002686/DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:
CONCEDER autorização à empresa FIEL CENTRO DE FORMA-
ÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS DA SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ/MF: 09.130.520/0001-93, sediada no PARÁ,
para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

- 1.250 (MIL DUZENTOS E CINQUENTA) CARTUCHOS
DE MUNIÇÃO CALIBRE 12,

- 32.255 (TRINTA E DUAS MIL DUZENTAS E CIN-
QUENTA E CINCO) ESPOLETAS CALIBRE 38/380;

- 4.455 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA
E CINCO) PROJÉTEIS CALIBRE 380;
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